
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 372, DE 2008  
 

Reabre o prazo para requerimento de 

retorno ao serviço de que trata o art. 2º 

da Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, 

que dispõe sobre a concessão de anistia 

nas condições que menciona, e dá outras 

providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a reabrir, pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias contado da publicação desta Lei, o prazo previsto no art. 2º da Lei nº 8.878, de 

11 de maio de 1994, para apresentação de requerimentos de retorno ao serviço de servidores e 

empregados públicos abrangidos pela mesma Lei. 

§ 1º É o Poder Executivo autorizado a receber, no mesmo prazo previsto no caput, 

requerimentos de reconsideração de pedidos de retorno ao serviço formulados com base no 

art. 2º da Lei nº 8.878, de 1994, que tenham sido indeferidos, anulados administrativamente 

ou arquivados. 

§ 2º Os requerimentos de que tratam o caput e o § 1º deste artigo serão fundamentados e 

acompanhados da documentação pertinente e deverão ser dirigidos ao Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, que os remeterá à Comissão Especial de Anistia ou às 

Subcomissões Setoriais, previstas no art. 5º da Lei nº 8.878, de 1994, ou outra criada com a 

mesma finalidade. 

§ 3º Caso já tenham sido extintas a Comissão Especial de Anistia e as Subcomissões 

Setoriais a que se refere o art. 5º da Lei nº 8.878, de 1994, e inexistam outras criadas com a 

mesma finalidade, o Poder Executivo fica autorizado a constituir novas comissões e 

subcomissões para esse fim, com estrutura e competência definidas em regulamento. 

§ 4º Os requerimentos de que tratam o caput e o § 1º deste artigo deverão ser apreciados 

e respondidos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data do protocolo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 


